
 
 
 

 
DECRETO 5.770 de 29 de dezembro de 2025 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotações Orçamentárias na importância de R$ 
346.534,75” 

Base Legal: Lei Municipal nº 3.495 de 10 de Dezembro de 2024 

PROFESSOR GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 3º da Lei Municipal nº 3.495 de 10 de dezembro de 2.024. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto no 
art. 3º da Lei Municipal nº 3.495 de 10 de dezembro de 2.024, visando atender necessidades na mesma unidade orçamentária, nas seguintes classificações 
orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
Ficha U. O. Unidade Executora Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce 

186 02.05.00 02.05.02 – ENSINO DE CRECHES 0008 12.365.0008.2020 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02.271.0000 49.174,59  

187 02.05.00 02.05.02 – ENSINO DE CRECHES 0008 12.365.0008.2020 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.271.0000  1.995,65 

205 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.272.0000  41.527,72 

204 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 02.272.0000  5.651,22 

206 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.1.90.16.00 1 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL 
CIVIL 02.272.0000 2.162,57  

204 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02.272.0000  2.162,57 

225 02.05.00 02.05.04 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL 

0008 12.365.0008.2022 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 01.210.0000 7.311,66  

226 02.05.00 02.05.04 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL 

0008 12.365.0008.2022 3.1.90.16.00 1 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL 
CIVIL 

01.210.0000 1.310,98  

224 02.05.00 
02.05.04 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 

ENSINO INFANTIL 0008 12.365.0008.2022 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 01.210.0000  8.622,64 

284 02.05.00 
02.05.06 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2027 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 01.220.0000 3.115,23  

285 02.05.00 
02.05.06 – TRANSPORTE DE ALUNOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2027 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 01.220.0000  3.115,23 

277 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.367.0008.2026 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02.261.0000 13.024,51  

278 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.367.0008.2026 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000  870,47 

273 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2025 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.262.0000  1.630,55 

271 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2025 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 02.262.0000  8.987,07 

256 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2024 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 02.262.0000  1.241,78 

235 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000  294,64 

272 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2025 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000 2.650,12  

235 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000  2.650,12 

270 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2025 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02.261.0000 7.083,14  

235 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000  7.083,14 

257 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2024 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.262.0000 2.686,92  

235 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000  2.686,92 

236 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.16.00 1 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL 
CIVIL 

02.262.0000 4.424,90  

235 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.13.00 1 OBRIGRAÇÕES PATRONAIS 02.261.0000  4.424,90 

813 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.90.32.000 3 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

02.262.0000 150.000,00  

814 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.3.90.32.000 3 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 02.274.0000 50.000,00  

815 02.05.00 02.05.02 – ENSINO DE CRECHES 0008 12.365.0008.2020 3.3.90.32.000 3 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 02.273.0000 50.000,00  

234 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 02.261.0000  250.000,00 



761 02.05.00 02.05.03 – PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 02.274.0000 2.496,69  

762 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 02.262.0000 1.093,35  

234 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02.261.0000  3.590,04 

190 02.05.00 02.05.02 – ENSINO DE CRECHES 0008 12.365.0008.2020 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 02.273.0000 0,09  

234 02.05.00 02.05.05 – ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.1.90.11.00 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 02.261.0000  0,09 

TOTAL 346.534,75 346.534,75 

Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025 todas as 
modificações promovidas por este decreto. 

 
 
 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Aguaí, 29 de dezembro de 2025 

 
 
 

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

Prefeito Municipal 
 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e cinco 

 
 
 
 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 
Secretário Municipal de Governo 
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